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ANEXO II 
Relatório Individual Docente (RID) 

 

SEMESTRE DOCENTE CARLOS AUGUSTO BRAGA TAVARES 

Primeiro  DEPARTAMENTO/NÚCLEO Educação 

SIAPE 1953978 

TELEFONE 32- 3794500 e-mail carlos.tavares@ifsudestemg.edu.br 

 

Regime de Trabalho 

(   x   ) Efetivo   (     ) Substituto/Temporário 

(     ) 20h         (     ) 40h         (   x   ) 40h DE 

 

Atividades de Ensino 

Disciplina  Turma Curso Carga 
horária 

(h) 

1 Introdução aos Estudos Linguísticos 1º Letras – Dupla 
Habilitação 

Língua 
Portuguesa e 

Espanhola 

4 h 

2 Morfossintaxe 1º Letras – Dupla 
Habilitação 

Língua 
Portuguesa e 

Espanhola 

2 h 

3 Legislação Empresarial  3º Técnico em 
Administração  

4 h 

4 Direito Aplicado à Logística 3º Tecnólogo em 
Logística  

4 h 

5 TOTAL   14 h 

 

Atividades de preparação e manutenção do ensino: 

Ações didático-pedagógicas relacionadas ao estudo; Planejamento e elaboração de materiais e de práticas 

pedagógicas; Preparação de aulas teóricas e práticas; Produção e correção dos instrumentos de avaliação e 

registro de atividades acadêmicas. 

 

7h 
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Atividades de apoio ao ensino: 

Atividades vinculadas ao atendimento de alunos extraclasse (física ou virtualmente); Reuniões pedagógicas 

(Área, Curso, Núcleo), conselhos de classe, reuniões de pais; Participação em banca de Trabalhos de 

Conclusão de Curso – TCC; Atendimento para alunos em regime de exercício domiciliar; Orientação em 

olimpíadas do conhecimento e competição diversas; Nivelamento sem constituição de turma; Bem como 

organização, coordenação e/ou acompanhamento de visitas técnicas institucionais.  

 

 

8h 

Atividades de orientação: 

Relacionados à orientação direta de estágio; Coordenação e participação como colaborador em projetos de 
ensino; Orientação acadêmica; Orientação em monitoria de ensino e iniciação à docência; Orientação de 
Trabalhos de Conclusão de Ensino – TCC de nível técnico, de graduação e pós-graduação; Orientação e 
coorientação de mestrado e doutorado; participação na elaboração e revisão de projetos pedagógicos de 
curso.  

 

4h 

Total da carga horária dedicada à Atividade de Ensino 33 h 

 

Atividades de Pesquisa e Inovação Carga 
horária (h) 

 

 

 

Total da carga horária dedicada à Atividade de Pesquisa  

 

Atividades de Extensão Carga 
horária (h) 

Coorientador no projeto Medita IF-UFSJ 

 

     3h 

Total da carga horária dedicada à Extensão  

 

 

Atividades de gestão institucional e representações Carga 
horária (h) 

1 Colegiado / NDE da Licenciatura em Letras  1,0 h 

2 Colegiado do Curso técnico em Administração 1,0 h 

3 Membro representante docente no Conselho de Campus  1,0 h 

4 Colegiado do Curso de Pós-Graduação em Engenharia de Segurança do 1,0 h 
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Trabalho 

Total da carga horária de atividade de gestão institucional e/ou representações 4 horas (em 
média) 

 

Atividades de qualificação e/ou capacitação 

 
Carga 
horária (h) 

  
 

 

Justificativas / observações: 

Estou juntando foto do SIGAA, pois uma disciplina não consta da declaração emitida no sistema, qual 
seja “Morfossintaxe – 40 h”. 

Além disso, também não encontrei no boletim de serviços a portaria referente à minha designação 
para o Colegiado da Pós-graduação em Engenharia de Segurança do trabalho. Portanto, junto foto de 
convocação de reunião. 

 

 

Assinatura do docente: 

     

 

 Local e data: São João del-Rei, 1º de agosto 
de 2022. 

Assinatura da chefia de núcleo: 

 

 

Local e data: 

 

Assinatura da chefia imediata: 

 

 

Local e data: 

 

 

 

 

 

São João del-Rei, 21/10/2022Coordenação de Ensino
ortaria nº 299 de 29 de agosto de 2022

IF Sudeste MG - Campus São João del-Rei
P
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Declaramos para os devidos fins que, o(a) Professor(a) CARLOS AUGUSTO BRAGA

TAVARES,  SIAPE 1953978,  está inscrito como participante do projeto de extensão

MEDITA IF: PRÁTICAS MEDITATIVAS (MINDFULNESS) PARA A PROMOÇÃO DO BEM-

ESTAR E DA QUALIDADE DE VIDA, que ocorrerá no período de 1 de Junho de 2022 a 31

de Janeiro de 2023, aprovado pelo MULTICAMPI - EDITAL 01/2022 (PIAEX)- SELEÇÃO

DE PROJETOS DE EXTENSÃO DO PROGRAMA INSTITUCIONAL DE APOIO À

EXTENSÃO NO IF SUDESTE MG, na função de COORDENADOR(A) ADJUNTO(A), com

carga horária prevista de 120 hora(s) de atividades desenvolvidas.

Rosana Machado de Souza

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
SUDESTE DE MINAS GERAIS

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO
 Tel:(32) 3257-4105 - Fax:-

proex@ifsudestemg.edu.br
https://www.ifsudestemg.edu.br/institucional/pro-reitorias/extensao

Juiz de Fora, 1 de Agosto de 2022

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

DECLARAÇÃO

Pró-Reitor(a) de Extensão

Código de verificação: 69533b341d
Número do Documento: 12730

Para verificar a autenticidade deste documento acesse
http://sig.ifsudestemg.edu.br/sigaa/public/autenticidade/tipo_documento.jsf e utilize o link

Extensão >> Declaração de Participante como Membro da Equipe de Ação de Extensão,  informando o
número do documento, data de emissão do documento e o código de verificação.
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PORTARIA Nº 096/2020, de 04 de maio de 2020 
 

Designa membros para a composição do Colegiado do 

curso de Letras. 

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS – CAMPUS SÃO JOÃO DEL-REI, nomeado pela 

Portaria-R n.º 560/2017, de 17 de maio de 2017, publicada no D.O.U. em 18 de maio de 2017, no 

uso das competências que lhe foram delegadas pela Portaria-R n.º 19/2014, de 13 de janeiro de 

2014, publicada no D.O.U. em 15 de janeiro de 2014, e, ainda, 

 

Considerando o Memorando Eletrônico n.º 9/2020 - SJRCGE; 

 
   

R E S O L V E:  
 
 

Art. 1º - DESIGNAR os membros abaixo relacionados para a composição do 
Colegiado do curso de Letras deste IF Sudeste MG – Campus São João del-Rei. 

 

REPRESENTATIVIDADE MEMBRO SIAPE 

Coordenadora Kelen Benfenatti Paiva 1521773 

Vice-Coordenadora Ozana Aparecida do Sacramento 1482824 

Membro titular Alex Mourão Terzi 1811450 

Membro titular Janaína Faria Cardoso Maia 2399866 

Membro titular Maurício Carlos da Silva 1783138 

Membro titular Carlos Augusto Braga Tavares 1953978 

Membro suplente Anderson Geraldo Rodrigues 1082802 

Membro suplente Rosana Machado de Souza 2881879 

Membro discente Luiz Fillipe de Souza Tito  

Membro discente Rafael Alves Fernandes  

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
Art. 3º - REVOGAM-SE disposições anteriores em contrário. 

 
 
 
 

ATAUALPA LUIZ DE OLIVEIRA 

Diretor-Geral 
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PORTARIA Nº 095/2020, de 04 de maio de 2020 
 

Designa servidores para a composição do Núcleo Docente 

Estruturante do curso de Letras. 

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS – CAMPUS SÃO JOÃO DEL-REI, nomeado pela 

Portaria-R n.º 560/2017, de 17 de maio de 2017, publicada no D.O.U. em 18 de maio de 2017, no 

uso das competências que lhe foram delegadas pela Portaria-R n.º 19/2014, de 13 de janeiro de 

2014, publicada no D.O.U. em 15 de janeiro de 2014, e, ainda, 

 

Considerando o Memorando Eletrônico n.º 9/2020 - SJRCGE; 

 
 
   

R E S O L V E:  
 
 
 

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para a composição do Núcleo 
Docente Estruturante do curso de Letras deste IF Sudeste MG – Campus São João del-Rei. 

 

REPRESENTATIVIDADE SERVIDOR(A) SIAPE 

Coordenadora Kelen Benfenatti Paiva 1521773 

Vice-Coordenadora Ozana Aparecida do Sacramento 1482824 

Membro Ailton Magela de Assis Augusto 2136759 

Membro Maurício Carlos da Silva 1783138 

Membro Carlos Augusto Braga Tavares 1953978 

Membro Janaína de Assis Rufino 2274166 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
Art. 3º - REVOGAM-SE disposições anteriores em contrário. 
 

 
 
 
 

ATAUALPA LUIZ DE OLIVEIRA 

Diretor-Geral 
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PORTARIA Nº 289/2020, de 10 de dezembro de 2020 
 

Designa membros para composição do Colegiado do curso 
Técnico em Administração. 

 
 O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS - CAMPUS SÃO JOÃO DEL-REI, nomeado pela 

Portaria-R n.º 560/2017, de 17 de maio de 2017, publicada no D.O.U. em 18 de maio de 2017, no 

uso das competências que lhe foram delegadas pela Portaria-R n.º 19/2014, de 13 de janeiro de 

2014, publicada no D.O.U. de 15 de janeiro de 2014, e, ainda, 

 

Considerando o Ofício Interno n.º 1137/2020 - SJRCGE, Protocolo n.º 

23503.001129/2020-21; 

 

 

 
 
  R E S O L V E: 

 
 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os membros abaixo relacionados para a composição do 

Colegiado do curso Técnico em Administração deste IF Sudeste MG – Campus São João del-Rei. 

 

REPRESENTATIVIDADE SERVIDOR(A) SIAPE 

Presidente (Coordenadora) Elke Carvalho Teixeira 1914074 

Vice-Presidente (Vice-
Coordenador) 

Antônio Cléber da Silva 1217413 

Membro docente Alexandre Furtado Fernandes 1559108 

Membro docente Alexandre Lana Ziviani 1672741 

Membro docente André Luis Machado 1753874 

Membro docente Carlos Augusto Braga Tavares 1953978 

Membro docente Diego Henrique dos Santos 1105764 

Membro docente Elaine Aparecida Carvalho 1875047 

Membro docente Esther de Matos Ireno Marques 2240593 

Membro docente Leandro Eduardo Vieira Barros 1609522 

Membro docente Leonardo Henrique de Almeida e Silva 1486987 

Membro docente Sâmara Satlher Correa de Lima 2859629 
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Membro técnico-administrativo César Augusto Neves 2136874 

Membro discente titular Ângela Maria Sandim Belo Reis  

Membro discente titular Mariana Aparecida de Almeida Membro  

Membro discente suplente Tatiana Aparecida Trindade Freitas  

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Art. 3º - Revogam-se disposições anteriores em contrário. 

 
 

 
 
 

ATAUALPA LUIZ DE OLIVEIRA 

Diretor-Geral  



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE
MINAS GERAIS – CAMPUS SÃO JOÃO DEL-REI

TERMO INDIVIDUAL DE POSSE

Em  01-09-2021,  a  Presidenta  do  Conselho  de  Campus do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais (IF Sudeste MG) – Campus São João
del-Rei,  em reunião  realizada  via  webconferência,  concedeu  posse ao Sr.  CARLOS AUGUSTO
BRAGA TAVARES, como representante  DOCENTE titular do conselho, com mandato de 2 (dois)
anos, de acordo com o que determina o Art. 11 do Regimento Interno do Campus São João del-Rei.

Conforme homologação da eleição, constante no Processo n.º 23503.000393/2021-
29, o(a) empossado(a) não possui suplente.

O(A) empossado(a) assume o compromisso de cumprir bem e fielmente os deveres e
as  responsabilidades  estabelecidas  no  Regimento  Interno  do  Campus São  João  del-Rei  e  no
Regimento Interno do Conselho de Campus do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sudeste de Minas Gerais (IF Sudeste MG) – Campus São João del-Rei.

A primeira  reunião  para a  qual  o(a)  empossado(a)  foi  convocado  é  a desta  data,
marco  para  a  contagem do  prazo  de  seu  mandato,  conforme Art.  11  do  Regimento  Interno  do
Campus São João del-Rei.

Entrou em exercício em 01-09-2021.

São João del-Rei, 1º de setembro de 2021.

_______________________________________
TERESINHA MOREIRA DE MAGALHÃES

Presidenta do Conselho de Campus

_______________________________________
CONSELHEIRO(A)
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